PARECER Nº             , DE
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 553 DE 2018
De autoria do Deputado Gil Lancaster, o Projeto de Lei em epígrafe visa proibir  a prática de maus-tratos e crueldade contra animais domésticos, no Estado.
Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em pauta durante cinco sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
Foi, portanto, distribuída às seguintes comissões: CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação. CMADS - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.
Nos termos do artigo 156, segunda parte, combinado com os artigos 31, inciso I e § 11, do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável deliberar sobre a proposição em análise.

Ao apreciar a matéria, destacamos os objetivos do projeto em proibir no Estado de São Paulo o confinamento, acorrentamento e/ou alojamento inadequado de animais domésticos, atribuindo ao infrator multa pela ocorrência.
A que se destacar, no entanto, que foi promulgada a Lei n° 18.184, de 21 de agosto de 2025, que teve como origem o Projeto de lei n° 139/2024, do Deputado Rafael Saraiva, que dispõe justamente sobre vedação do acorrentamento de cães e gatos por correntes ou cordas no estado de São Paulo.

Ainda é fundamental informar que está em curso nesta Casa de Leis, o desenvolvimento do trabalho para revisão do Código Animal do Estado, coordenado por um grupo de deputados, que promoveram uma série de audiências públicas captando da sociedade sugestões para melhorias na legislação que visa melhorias às políticas de bem bem estar animal.

Para que o rito regimental possa ser cumprido, não maculando a iniciativa do parlamentar propositor da iniciativa em 2018, este relator encaminha VOTO FAVORÁVEL a aprovação do Projeto de Lei em 553/2018, que proíbe a prática de maus-tratos e crueldade contra animais domésticos, no Estado.
Sala das Comissões, em
Relator Luiz Claudio Marcolino
